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as ações pessoais. O Código Civil de 2002 reduziu o
prazo prescricional das ações relativas à pretensão de
reparação civil para três anos. Tendo havido redução do
prazo prescricional pelo novo Código Civil, aplica-se a
regra de transição contida no art. 2.028 desse diploma
legal, que determina que se adote o prazo da lei anterior,
se já tiver transcorrido mais da metade do lapso tempo-
ral previsto no Código Civil de 1916. Se não decorreu
mais da metade daquele prazo, aplica-se a prescrição
estabelecida no Código Civil de 2002; todavia, nessa
hipótese, o novo prazo prescricional começa a fluir por
inteiro a partir da vigência desse diploma legal. Se, na
data da propositura da ação ainda não tinha transcorri-
do o prazo de três anos, contados a partir da vigência do
novo Código Civil, não restou configurada a prescrição
(Apelação nº 1.0702.06.264362-3/001, Rel. Otávio
Portes, DJMG de 29.02.2008). 

Com relação ao indeferimento de ofício à empresa
Agip do Brasil S.A., não pertencente à lide, para que a
mesma juntasse aos autos cópias fiéis de todas as notas
fiscais por ela emitidas, referentes a transporte de gás
dela para a agravada, igualmente agiu com acerto o d.
Juiz a quo.

A empresa que o agravante requer seja oficiada
para juntar aos autos documentos, de que supostamente
tem posse, não integra a lide e, dessa forma, não pode ser
compelida a realizar obrigação de fazer, sob pena de feri-
mento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

O art. 399 do Código de Processo Civil, utilizado
pelo agravante para embasar seu pedido, refere-se ape-
nas ao envio de ofícios pelo Poder Judiciário às repartições
públicas, diferentemente do que ocorre no caso em tela. 

Como bem salientado pelo d. Juiz monocrático, 

A técnica processual adequada para tal finalidade é a da
exibição de documentos regulada nos arts. 360 e seguintes
do Código de Processo Civil, procedimento este que garante
a esse terceiro o direito à defesa e contraditório, uma vez que
a pretensão do autor é de que este terceiro cumpra uma
obrigação de fazer consistente na exibição destes documentos.

Com tais considerações, nego provimento ao re-
curso, mantendo incólume a decisão monocrática que
declarou a ocorrência da prescrição em relação à pre-
tensão do agravante que remonte a data anterior a
04.09.2004, bem como indeferiu pedido de envio de
ofício a empresa alheia à presente lide. 

Custas, pelo agravante, suspensa sua exigibilidade,
por encontrar-se litigando sob o pálio da justiça gratuita. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEDRO BERNARDES e TARCISIO MARTINS
COSTA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Condomínio - Extinção - Carência da ação - 
Não-ocorrência - Bem - Indivisibilidade -

Alienação judicial - Possibilidade

Ementa: Extinção de condomínio. Carência da ação que
não ocorre. Bem indivisível. Alienação judicial. Possibili-
dade. Sentença confirmada.

- Não ocorre a alegada carência da ação, porque a
autora, sendo condômina, é parte legítima para figurar
no pólo passivo, e deviam os recorrentes ter recorrido da
questão em momento oportuno, haja vista a definição da
preambular quando do saneamento do feito.

- O condômino pode requerer, a qualquer tempo, a
alienação da coisa comum, a fim de se repartir o produ-
to na proporção de cada quinhão, quando, por cir-
cunstância de fato ou por desacordo, não for possível o
uso e gozo em conjunto do imóvel indivisível, res-
guardando-se o direito de preferência contido no art.
1.322 do Código Civil.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0044..330033114411-88//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: HHeebbeerrssoonn AAiirreess ddee
OOlliivveeiirraa ee oouuttrroo,, hheerrddeeiirrooss ddee MMáárriioo BBaattiissttaa ddee OOlliivveeiirraa -
AAppeellaaddaa:: MMaarrllii PPuurrcceennaa ddee JJeessuuss OOlliivveeiirraa - RReellaattoorr:: DDEESS..
FFRRAANNCCIISSCCOO KKUUPPIIDDLLOOWWSSKKII

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E, NO MÉRI-
TO, NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2008. - Francisco
Kupidlowski - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Pressupostos
presentes. Conheço do recurso.

Contra a sentença que, na Comarca de Belo
Horizonte - 3ª Vara Cível -, extinguiu o condomínio esta-
belecido entre os litigantes e determinou a sua venda
através de leilão judicial, ressalvado o direito de prefe-
rência dos condôminos e, posteriormente, aos usufru-
tuários, surge o presente recurso interposto por Heberson
Aires de Oliveira e outros, herdeiros de Mário Purcena de
Jesus Oliveira, argüindo preliminar de carência da ação
por ilegitimidade ativa, e, quanto ao mérito, dizem ine-
xistir motivação para a extinção do condomínio, que as
residências construídas no lote têm entradas indepen-
dentes, devendo, ainda, ser considerada a existência de
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usufruto vitalício a favor do pai dos recorrentes, bem
como impugnam a avaliação do imóvel feita no laudo
pericial, e, assim, esperam pelo provimento.

Sobre a preliminar de carência da ação.
Inocorrente por dois motivos: a uma, porque a

argüição feita na contestação foi analisada pelo Julga-
dor primevo quando do saneamento do feito, à f. 93 dos
autos, e, naquela época, a parte consentiu com a rejei-
ção da preambular, na medida em que deixou de inter-
por qualquer recurso. A duas, porque a autora é parte
legítima para figurar no pólo ativo da demanda, sendo
condômina da nua-propriedade por pleitear a divisão da
coisa comum, nos termos do art. 1.320 do Código Civil.

Rejeito a preliminar.
Trata-se de ação de extinção de condomínio entre

nus-proprietários, c/c com alienação forçada de imóvel.
Não obstante o caráter exclusivo da propriedade,

possível que várias pessoas sejam titulares da mesma
coisa. Essa situação não contradiz nem afronta o atribu-
to da exclusividade, uma vez que o direito de cada con-
dômino sobre a propriedade, perante terceiros, incide
sobre a coisa como um todo.

As limitações impostas pelo instituto do condomínio
somente se refletem no plano interno do liame jurídico,
determinando a necessidade de respeito recíproco entre
os condôminos, na medida da quota ideal que indivi-
dualmente lhes cabe.

Como se sabe, o condomínio geralmente é um
estado transitório e que deixa entrever a perspectiva de
seu término. A ação de divisão tem por objetivo extinguir
o condomínio, atribuindo a cada consorte a sua fração
no todo. Todavia, nem todo condomínio pode ser extin-
to pela ação de divisão, haja vista que, em certas situa-
ções, a lei, a vontade das partes ou o fator jurídico diver-
so impedem o desfazimento da comunhão formada,
como no caso, por exemplo, de imóvel indivisível.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora e
os réus, agora representados pelos herdeiros, receberam
o imóvel objeto da controvérsia por doação, constituin-
do, assim, o condomínio sobre o bem indivisível.

Consideram-se indivisíveis as coisas que não admi-
tem fracionamento sem prejuízo de sua substância e
autonomia como um todo perfeito, ou que, embora na-
turalmente divisíveis, não se podem fracionar por força
da vontade das partes ou da lei. Nessa hipótese, a forma
adequada de extinção é a adjudicação amigável da
coisa a um só dos condôminos, ou a venda amigável ou
judicial da coisa com partilha de preço.

A iniciativa de pleitear em juízo a venda da coisa
comum é imprescritível e poderá partir de qualquer um
dos condôminos, bastando a vontade de um só para que
isso ocorra.

Definitivamente, este é o caso presente. A autora
veio ao Judiciário pleitear a dissolução do condomínio e
a venda judicial do bem comum.

Os apelantes se manifestaram de forma contrária à
venda do imóvel, alegando que ele é divisível, pois tem
entrada independente do imóvel construído pela autora
no mesmo terreno.

Sobre o tema, preleciona Caio Mário da Silva
Pereira:

A comunhão não é a modalidade natural da propriedade. É
um estado anormal (Clóvis Beviláqua), muito freqüentemente
gerador de rixas e desavenças e fomentador de discórdias e
litígios. Por isso mesmo, considera-se um estado transitório,
destinado a cessar a todo tempo. A propósito, vige então a
idéia central que reconhece aos condôminos o direito de lhe
pôr termo [...] é lícito aos condôminos acordarem em que a
coisa fique indivisa. Guardada essa ressalva, pode qualquer
condômino a todo tempo exigir a divisão da coisa comum
(Código Civil, art. 629).

E acentua:

Quando a coisa for indivisível ou se tornar, pela divisão,
imprópria ao seu destino, e os consortes não quiserem adju-
dicá-la a um só, indenizados os outros, será vendida. Em tal
caso, qualquer dos condôminos requererá a alienação com
observância do dispositivo no Código de Processo Civil,
sendo o bem vendido em hasta pública, na qual serão obser-
vadas as preferências gradativas: o condômino em
condições iguais prefere ao estranho, [...]. Praceado o bem,
e deduzidas as despesas, o preço será repartido na pro-
porção dos quinhões ou sortes (Instituições de direito civil.
11. ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 134-135).

Ao contrário do que foi dito pelos apelantes, o
imóvel não é divisível, pois o laudo pericial esclarece que
o terreno tem 408,0m2, onde 67,60m2 são ocupados
pelos réus e o restante pela autora.

Assim, outra não é a solução senão a venda judi-
cial do bem, como determinado pela sentença.

Data venia, inoportuna é a alegação acerca do
valor destinado aos imóveis no laudo pericial, pois, após
sua apresentação, ambas as partes deixaram de mani-
festar-se, concordando, pelo menos tacitamente, com o
que foi declarado pelo expert.

Finalmente, não há que se falar em usufruto vitalí-
cio e impossibilidade de extinção do condomínio em
razão deste gravame, na medida em que o usufruto era
em favor do pai dos apelantes, já falecido.

Com o exposto, nego provimento à apelação.
Custas do recurso, pelos apelantes, isentos.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CLÁUDIA MAIA e ALBERTO HENRIQUE.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E, NO MÉRITO,
NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


